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ASSUNTO: Análise técnica do Projeto de Lei no 54/2025, que “Dispõe sobre a substituição dos sinais 
sonoros nos estabelecimentos de ensino públicos e privados no âmbito do município de Foz do Iguaçu, 
para adequação às necessidades de alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA)”.

 

ANÁLISE: A Câmara Temática Permanente de Legislação, Credenciamento e 
Recredenciamento no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto 
na Lei Municipal 5.362 de 28 dezembro de 2023 realizou a análise da temática 
apresentada com base nos documentos abaixo:

Minuta do Projeto de Lei no 54/2025, que “Dispõe sobre a substituição dos sinais 

sonoros nos estabelecimentos de ensino públicos e privados no âmbito do município de 

Foz do Iguaçu, para adequação às necessidades de alunos com Transtorno do Espectro 

Autista (TEA)”.

•

Constituição Federal;•
Lei Federal nº 12.764/2012 - Política Nacional de Proteção dos Direitos 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e

•

Lei Federal nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência.•

 

DESTAQUES:

A lei proposta pela Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, que visa a substituição de sirenes e sinais 
sonoros em estabelecimentos de ensino com alunos matriculados com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA), é uma medida bastante positiva e inclusiva. Apresenta a promoção de um ambiente escolar 
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mais acolhedor e menos estressante para alunos com TEA; procura minimizar o incômodo sensorial 
deste grupo, contribuindo para uma melhor qualidade de vida e aprendizado dentro do ambiente 
escolar e; como ponto principal, apresenta a flexibilidade na implantação, apresentando no Art. 2º a 
permissão de substituição gradativa.

 

RECOMENDAÇÕES:

Recomenda-se a substituição do termo “alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA)”, no título do 
projeto, pela expressão “crianças e adultos com sensibilidade auditiva”, uma vez que comtempla não só 
a comunidade TEA mas também todos aqueles que possuem sensibilidade auditiva. Como sugestão de 
nova redação:

“Dispõe sobre a substituição dos sinais sonoros nos estabelecimentos de ensino públicos e privados no 
âmbito do município de Foz do Iguaçu, para adequação às necessidades de crianças e adultos com 
sensibilidade auditiva”

Ainda, a efetividade da proposta depende de alguns fatores na sua implementação, a citar os pontos 
que necessitam de análise e que se sugere alteração no teor do texto da proposta de Lei nº 54/2025:

 
Definição de "Sinais Musicais Mais Adequados": A lei menciona "sinais musicais 

mais adequados", mas não especifica o que isso significa na prática. É importante 

que se especifique no texto da lei, ao menos, o volume, o timbre, o volume e a 

duração dos sinais sonoros. Ainda, a prefeitura, em conjunto com especialistas em 

TEA e educação, precisa orientar as escolas sobre quais tipos de sons e músicas 
seriam de fato benéficos e quais deveriam ser evitados. Critérios como volume, 

ritmo, timbre e duração devem ser considerados.

•

Conscientização e Treinamento: Para que a substituição seja eficaz, é fundamental 

que as escolas promovam a conscientização de toda a comunidade escolar 

(professores, funcionários, pais e outros alunos) sobre a importância dessa medida. 

Além disso, pode ser benéfico oferecer treinamento para que os profissionais da 

educação compreendam melhor as particularidades dos alunos com TEA e como as 

mudanças nos sinais sonoros os impactam.

•

Recursos e Suporte: Embora a lei não estabeleça a obrigatoriedade da substituição, 

mas sim a possibilidade ("poderão substituir"), é importante que os estabelecimentos 
de ensino, especialmente os públicos, tenham o suporte financeiro e técnico 
necessário para adquirir e implementar os novos sistemas sonoros. Recomenda-se o 

levantamento do valor financeiro global para implantação do projeto considerando 

•
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todas as unidades de ensino que possuem sinais sonoros nos horários de entrada, 

intervalo e saída, a indicação na Lei Orçamentária do Município ou outra (emenda 

impositiva) para viabilização de recursos para implementar projeto de lei.

Avaliação e Feedback: Seria interessante que, após um período de 
implementação, fosse feita uma avaliação da efetividade da medida. Coletar 
feedback de alunos, pais e profissionais da educação pode ajudar a aprimorar as 
práticas e garantir que a lei esteja cumprindo seu objetivo.

•

 

PARECER DA CÂMARA: Após realização da análise das informações presentes nos documentos acima 

elencados, a Câmara Temática Permanente de Legislação Credenciamento e Recredenciamento, 

manifesta-se favorável por unanimidade, observadas as recomendações relacionadas acima. 

 

DECISÃO DO CONSELHO PLENO: Após a devida apreciação da matéria, o Conselho Pleno 
deliberou pela aprovação, por unanimidade, do referido parecer.

 

Edilson Carlos Balzzan
Presidente CME/FI

 

 

 Vanessa Eduarda de Souza Chagas
Presidente  da Câmara Temática Permanente de Legislação, Credenciamento e Recredenciamento

 

 

 
Vitória Bondia da Silva
Câmara Temática Permanente de Legislação, Credenciamento e Recredenciamento

Relatora do Parecer nº 065/2025/CME/FI
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